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Preposto não pode praticar atos processuais em nome de 
empregador.  
(Fonte: TST 3-Notícias) 
 

A 1ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto da relatora, juíza convocada Maria Cecília Alves Pinto, não 
conheceu do recurso ordinário interposto pela empresa, mas assinado por preposta, o que constitui uma 
irregularidade de representação, pois a única atuação processual de um preposto admitida pela legislação é 
substituir o empregador em audiências. 
 
No caso, a reclamada recorreu reivindicando a reforma da sentença no que diz respeito à condenação em 
cestas básicas. Entretanto, quem assinou o recurso foi a preposta, que compareceu à audiência 
acompanhada pela advogada da empresa. 
 
A juíza relatora explica que admitir a interposição de recurso ou qualquer outra peça processual assinada por 
prepostos seria o mesmo que admitir o exercício ilegal da profissão de advogado. Acrescenta a relatora que 
a representação das partes no processo pode ser feita somente por intermédio de sindicato ou de advogado 
inscrito na OAB, nos termos do parágrafo 1º do artigo 791 da CLT. Na Justiça do Trabalho, as partes têm 
ainda a opção de exercerem o jus postulandi (instituto processual trabalhista que permite às partes 
praticarem, perante a Justiça do Trabalho, todos os atos processuais, desde o ajuizamento da ação até o 
recurso ao TST, sem a intermediação de advogado). 
 
Porém, o que ocorreu no caso foi uma representação irregular: "Nem mesmo a existência do jus postulandi 
no âmbito da justiça do trabalho, nos termos do art. 791/CLT, gera entendimento diverso, eis que apenas os 
empregados e os empregadores poderão acompanhar pessoalmente suas reclamações até o final, o que 
não pode ser transferido a prepostos do empregador, cuja única atuação possível é representá-lo em 
audiência, nos termos do § 1º do art. 843/CLT." - concluiu a relatora. 
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